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STF examinara lel municipal que obriga instalacéo de
hidr Ometros

09/10/2015

O Supremo Tribunal Federal examinara o a cance da competéncia municipal paralegislar sobre a obrigatoriedade de
instalacdo de hidrémetros individuais nos edificios e condominios. O Plenério Virtual da corte reconheceu a existéncia de
repercussdo geral da questdo constitucional suscitada no Recurso Extraordinario 738481, interposto pela Defensoria
Pulblica da Uniéo.

O recurso questiona acérdéo do Tribunal Regional Federal da 5% Regido que, ao manter sentenga de primeirainstancia,
invalidou a Lei municipal 2.879/2000, de Aracaju, que determina a obrigatoriedade de instalagdo de hidrometros
individuais nos edificios e condominios construidos na cidade. O TRF-5 considerou que tal exigéncia é matériade
competéncia privativa da Uni&o.

No Supremo, a DPU aponta ofensa ao artigo 30, incisos | e V, da Constituicdo Federal. Alega que o controle de consumo
individual de &gua € de interesse do municipio e do consumidor, ndo interferindo na competéncia atribuida a Uni&o pelos
artigos 21, inciso XI1, e 22, inciso 1V da Constitui¢cdo. Na preliminar de repercussdo geral, arecorrente alega que esta em
discusséo a aplicabilidade da competéncialegislativa municipal em prol do amplo interesse de seus cidadéos e do
ambiente.

Tema multifacetado

O relator do caso, ministro Edson Fachin, considerou que o assunto “transcende os interesses das partes em litigio”,
merecendo, portanto, a andlise pelo Supremo. Para ele, apesar de a Unido ter competéncia privativa paralegislar sobre
aguas (artigo 22, inciso 1V, da CF), sdo comuns e concorrentes, respectivamente, as competéncias para a protecdo ao meio
ambiente e para o consumo. “ Com efeito, o tema é multifacetado, porgue afeta transversalmente uma série de
competéncias fixadas pela Constituicéo”, avaliou o ministro, ressaltando que a questéo atinge, indistintamente, todos os
entes da federac&o.

De acordo com o relator, 0 Supremo tem reconhecido a repercussdo geral quando ha controvérsia sobre a competéncia dos
municipios para legislar sobre meio ambiente (RE 586224, tema 145); restricdo dos direitos de férias dos servidores (RE
593448, tema 221); tempo maximo de espera de clientes em filas de bancos (RE 610221, tema 272); e disciplina das
atribui¢des das guardas municipais (RE 608588, tema 656). “Nesses casos, assim como Nno presente recurso

extraordinario, 0 que estd em jogo €, como reconheceu 0 ministro Luiz Fux no julgamento pelo Plenério Virtual do tema
656, a propria higidez do Pacto Federativo”, lembrou.

A manifestacéo do relator foi acompanhada, por maioria, em deliberacdo no Plenério Virtual. Com o reconhecimento da
repercussdo geral, 0 mérito do recurso sera analisado pelo STF, e a decisdo a ser tomada no caso deve ser adotada pelos
demais tribunais nos processos que tratam da mesma matéria. Com informacgdes da Assessoria de Imprensa do STF.
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